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ATO DECISÓRIO ACADÊMICA CONSUNI N.o 78, DE 1º DE JUNHO DE 2023 
 
 

Aprova a revalidação do diploma estrangeiro do 
requerente Deuzivam Saraiva Costa, do curso de 
Licenciatura em Ingeníeria Agroflorestal, da 
Universidad Amazónica de Pando, na Bolívia, 
cadastrado na plataforma Bori com Processo n. 
18759.1.33281/07-2021. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no 

uso da competência que lhe confere a Portaria Consuni n. 03, de 03 de março de 2023, e tendo em vista 
o que deliberou a Câmara Acadêmica, em sua Vigésima Sétima Sessão Ordinária, por meio da Plataforma 
Virtual RNP, em 1º de junho de 2023, conforme documentos contidos no Processo n. 23507.002018/2023-
45, na forma do que dispõe o art. 34, do Regimento Interno do Conselho Universitário da UFCA, decide: 

Art. 1º  Aprovar a revalidação do diploma estrangeiro do requerente Deuzivam Saraiva 
Costa, do curso de Licenciatura em Ingeníeria Agroflorestal, da Universidad Amazónica de Pando, na 
Bolívia, cadastrado na plataforma Bori com Processo n. 18759.1.33281/07-2021. 

Art. 2º  O requerente terá de realizar estudos complementares em disciplinas, totalizando 
1.296 (mil duzentas e noventa e seis) horas, e 256 (duzentas e cinquenta e seis) horas de atividade 
obrigatórias, na forma do anexo a este Ato Decisório.  

Art. 3º Este Ato Decisório entra em vigor em 1º de junho de 2023. 
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